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Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de  Sao  Martinho da Serra 

PORTARIA  GP  W2  3393-2023 de 01-12-2023 

CONCEDE FÉRIAS EM PECÚNIA 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO DA SERRA, no uso de 

suas atribuições legais, e de conformidade com o Decreto Executivo n1  3.728/2015 de 02 de 

dezembro de 2015, RESOLVE: 

CONCEDER ao servidor  LEONE  DE JESUS TRINDADE AOZANI, lotado 

na SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, exercendo as funções 

no Cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, matricula funcional n° 582, PADRÃO/NÍVEL "V", 

GRAU "B" a CONVERSÃO DE FERIAS EM PECÚNIA, indenizando 10 (dez) dias relativo ao 

período aquisitivo de 25-10-2021 a 24-10-2022 devido a necessidade de serviço junto ao 

seu Setor. 
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